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Clube Campestre e de Pesca Trefilaria 
   Fundação: 25 de setembro de 1966 

 
      Revisão: 28/02/2025 
 
 
          

1. Para sua segurança e de seus familiares 
 

1.2. Para entrada no condomínio Lago do Cisne e na Sede 
 

✓ Retirar a autorização com dez dias de antecedência do início da estadia; 

✓ Identificar-se ao zelador nas portarias do Clube e Lago dos Cisnes, mediante apresentação 

da autorização do associado e documentação de seus convidados, inclusive menores; 

✓ Entregar a autorização para uso do Clube, na pessoa do zelador, para devida conferência; 

✓ Acompanhar o zelador até a casa e conferir com ele os pertences (móveis e utensílios). A 

lista contendo a relação de bens e a quantidade disponível encontra-se na casa a ser 

ocupada; 

✓ Manter comportamento adequado e respeitar as normas e o patrimônio coletivo do Clube, e 

respeitar as sinalizações ora contidas na sede campestre; 

✓ Quando da saída, devolver os pertences ao zelador e deixar a casa limpa, inclusive todo 

utensílio de cozinha; 

✓ A entrada na sede é permitida das 06h às 22h. Após esse horário, não haverá atendimento 

na portaria, sendo responsabilidade do associado programar sua chegada dentro do período 

estabelecido. Após este horário, o Clube não assumirá o compromisso de receber o 

associado/convidado, não sendo de responsabilidade do clube onde ficará o 

associado/convidado. 

 

 
1.3. Utilização da Piscina 

 
 

✓ Passe pela ducha antes de ultrapassar o portão; 

✓ Crianças com idade inferior a 12 (doze) anos só devem permanecer na área da piscina 

acompanhada de um adulto – Pais ou responsável;  

✓ Não é permitido permanecer na área da piscina com gêneros alimentícios, latas de 

cerveja/refrigerante, garrafas e copos (plástico/vidro); 

✓ Não utilize produto para descoloração de pelos na área da piscina; 

✓ Não retire os bancos e as churrasqueiras das casas para utilização na área da piscina; 

✓ Não utilize os coletes salva-vidas DO CLUBE para nadar na piscina; 

✓ É proibido qualquer tipo de brincadeira (correr, empurrar, dar caldo ou saltar na área e/ou 

dentro da piscina. 

✓ O uso dos coletes salva-vidas para nadar na piscina implicará, ao associado responsável, 

multa no valor de R$100,00 (cem reais) para cada colete utilizado.   
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Clube Campestre e de Pesca Trefilaria 
   Fundação: 25 de setembro de 1966 

                                                                                                                 

     1.3.1. Horário de Funcionamento  
 

✓ 08h às 18h aberta aos associados, dependentes e convidados. Das 

18h às 07h – fechada para tratamento. 

1.3.2. Indumentária ideal para piscina 
 

✓ Maiô, biquíni, sunga e touca (shorts desde que tenha sunga e não seja de cor branca). 

 

1.3.3. Você pode (na área da piscina) 
 

✓ Utilizar toalha de banho; 

✓ Utilizar apenas protetor solar; 

✓ Utilizar cadeiras (tipo cadeira de praia) e bóias (tipo bóias de braço, espaguete...). 

 

1.4. Utilização de barcos 
 

✓ Não levar utensílios das casas para os barcos; 

✓ Não ficar em pé ou andar dentro do barco parado ou em movimento dentro d’água – o barco 

poderá virar; 

✓ Não utilizar o barco apenas com o motor, sem levar os remos (O motor é de 

responsabilidade do sócio, o CCPT não oferece esse tipo de serviço); 

✓ Não utilizar barcos sem portar coletes salva-vidas, sem saber nadar e remar; 

✓ Não é permitido utilizar embarcações sob efeito de álcool ou substâncias similares; 

Não é permitido o uso de barcos nas proximidades onde estiver ocorrendo a pesca; 

✓ Não saltar do barco para nadar, o que é proibido, ele poderá virar com o restante dos 

passageiros; 

✓ Não utilizar motor de popa sem habilitação náutica (Arrais-Amador), sem dominar sua 

técnica operacional e náutica; 

✓ Não é permitido transportar mais passageiros que o barco suporta (superlotação). 

Capacidade do barco por embarcação é de 04 (quatro) passageiros ou 400 kg. Caso exceda 

a capacidade o barco poderá afundar.  

✓ Não devolver o barco sujo, após utilizar, favor limpar e retornar com ele para o 

ancoradouro, na posição emborcada.  

 

1.5. Pesca na margem interna da lagoa 
 

✓ Somente com a água até os joelhos; 

✓ Não nadar em qualquer ponto da represa, por motivos de segurança; 

✓ Não pescar com redes e tarrafas dentro e nas imediações do Clube; 

✓ Não arrancar minhocas no terreno do Clube; 

✓ Não utilizar utensílios das casas (Facas, Tamboretes etc.) para pescar; 
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Clube Campestre e de Pesca Trefilaria 
   Fundação: 25 de setembro de 1966 

 

1.6.  Pegar frutas nas árvores 
 

✓ É proibido subir nas árvores; 

✓ É proibido jogar pedra ou paus nas frutas. 

    

1.7.  Utilizações de quadras e brinquedos 
 

✓ Adulto favor não utilizar os brinquedos das crianças. 

 

1.8.  Utilização da área de camping 
 

✓ Não acampar na área do fogão a lenha. 

 

1.9.  Utilização do fogão a lenha e forno na área de camping 
 

✓ Não monopolizar o fogão a lenha. 

 

 1.10. Utilização de aparelho sonoro 
 

✓ Não é permitido utilizar som automotivo ou qualquer outro equipamento de som (nas 

dependências da Sede fora do limite de som ambiente). 

 

 1.11.  Direito e dever do Associado 
 

✓ Receber a casa limpa e conferir relação de pertences, sendo dever do associado, devolve-la 

limpa e com todos os pertences recebidos.  

✓ Caso o associado opte por não realizar a limpeza, será cobrada uma taxa de R$ 

150,00, que deverá ser paga via PIX: 19.544.972/0001-75. 

Contamos com a colaboração de todos para manter o bom uso e conservação das casas do 

Clube. 

 

 1.12.  Pagamentos 
 

✓ De diárias não cobradas na liberação, de bebidas, de utensílios extraviados ou quebrados, 

deverá ser efetuado, à vista (Cartão de Crédito, dinheiro, ou através do                          

pix: 19.544.972/0001-75, caso necessário o zelador da Sede lhe fornecerá recibo. 

 
 1.13. Materiais 

 
✓ (Bolas, bolas de sinuca, raquetes, barcos, colete salva-vidas, colchões, vasilhas, etc). 

Somente será fornecido ao associado/dependente mediante a entrega de um documento 

com foto, que ficará retida com o zelador até a devolução dos mesmos. A perda e/ou dano, 

dos materiais fornecidos, será cobrada (valor de mercado orçado pela secretaria), do dono 

do documento ou do associado responsável pela solicitação da casa. 
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   Fundação: 25 de setembro de 1966 

 

 

2.  Início e término das diárias  
 

A diária inicia-se às 18h do dia anterior a temporada aprovada e termina às 16h00min horas do 

último dia aprovado.   
 

 
3. Multas 

 
 

3.1. Pichação de Paredes 
 

✓ Será cobrada, do associado responsável pela Autorização de Utilização da Sede, a multa de 

R$500,00 (quinhentos reais) por Parede ou Porta que for encontrada Pichada ou Rabiscada, 

e Entalhe em Mesas. 

 

4. É expressamente proibido 
 

✓ Levar animais de qualquer espécie para a sede campestre; 

✓ Usar colete salva-vidas que não sejam fornecidos pelo Clube;                           

✓ Levar Jet Sky para a Sede do Clube. 

 

5. Regras de isenção de diárias 
 

✓ O associado somente terá isenção das diárias nos dias em que os seis convidados      

     Permanecerem com ele na sede. 

 
 
6. Regras de devolução de diárias 
 

✓ O associado deverá apresentar uma justificativa por escrito, ou documento que comprove o 

motivo da impossibilidade de viajar. Ex: (atestado de óbito, atestado médico e outros)      

✓ Caso o associado ainda não tenha viajado, deverá comparecer à secretaria do Clube, até às 

16:00 do último dia anterior à viagem, para trocar a autorização e receber a devolução do 

dinheiro.   

 
7. Reserva e Pré-reserva 
 
✓ “Nos períodos de alta demanda (férias e feriados), a liberação das casas será feita conforme 

o número de ocupantes informados na inscrição. Caso o associado leve menos de 80% do 

número declarado, o clube poderá alterar a unidade reservada. 

 

✓ o pagamento das diárias do sócio titular, deverá ser feito na pré-reserva. Em caso de 

desistência, o valor será reembolsado se o cancelamento for feito com até 07 dias de 

antecedência. 
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✓  

✓  

✓ Clube Campestre e de Pesca Trefilaria 
✓    Fundação: 25 de setembro de 1966 

 
8. Penalidades 
 

✓ Os Sócios, dependentes e convidados que transgredirem estas orientações acima 

poderão sofrer punições que podem ser de uma advertência (verbal ou escrita), 

suspensão por tempo determinado ou até a exclusão do quadro de sócios do clube, 

que serão decididas em reuniões da diretoria. 

 

 
 

  Ciente _______________________________ 

  Data ___ /___ / ___ 

  Matrícula _________ 


